
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Oficio GP 1.5.5-961/2020

Em 4 de dezembro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N® 1.111/2020, de autoria do vereador DIMAS
ANTONIO GONÇALVES, referente à presença de postes que se encontram
empilhados uns sobre os outros nas proximidades do cemitério da cidade, a Secretaria
de Serviços Urbanos (Sesurb) informou que tais postes serão removidos do local

conforme cronograma, respeitando o menor lapso temporal possível.

Atenciosamente,
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